
Palácio Legislativo Água Grande 

Estância Turística de Paraguaçu Paulista 

Plenário "Vereador Oscar Porfírio Neto" 

Projeto de Lei Complemenar 
N° 0014-2019 

Início Tramitação 26-09-2019 

Autor 
Almira Ribas Garms 
Prefeita Municipal 

Ementa 
Remissão parcial de créditos tributários no exercício de 
2019, como incentivo ao contribuinte para pagamento da 
dívida ativa tributária. 

Norma 

Data:  

N.° 



Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista 
Estado de São Paulo 

Ofício  n°. 721/2019-GAP 

Paraguaçu,Paulista-SP, 25 de setèmbro de 2019. 

A Sua Excelência o Senhor 
"Sérgio Donizete Ferreira 
Presidente da Câmara Municipal 
Rua Guerino Mateus, 205, Centro 
19700-000 Paragua'çu Paulista-SP 

Assunto: Encárninha o Projeto de Lei Cornplementar n° 	/2019 . 

Senhor Presidente: 

Encaminhamos à apreciação dessa egrégia Câmara Municipal o referido 
Projeto de Lei Complementar e sua justificativa, que "Remissão parcial de créditos 
tributários no exercício de 2019, como incentivo ao contribuinte para pagamento da 
dívida ativa tributária". 

`Certos da atenção de Vossa Excelência, antecipamos agradecimentos e 
apresentamos nossos protestos de alta estima e distinta consideração. 

Atenciosarnente. 

ALMlRAA GARMS 

ARGNAF/kes/ammm 
OF 

Parsskuzzodi Paulista 

Prctocoi D'ata(Ilora 
28.081 26113P "2'3 15133448 
•Respon Jelg • 
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista 
Estado de São Paulo 

JUSTIFICATIVA 
Projeto de Lei Complementar no  (BY  de 25 de setembro de 2019 

Senhor Presidente e NobreS Vereadores: 

Nos termos. do artigo 409 do Código Tributário do Município, constitui Dívida 
Ativa Tributária do Município a proveniente de impostos, taxas, contribuição de 
melhoria, Contribuição de Iluminação Pública e multas de _qualquer natureza, 
decorrentes de quaisquer infrações à legislaçãó, regularmente inscrita na repartição s 
administrativa competente, depois ,de esgotado _o prazo fixado para pagamento pela 
legislação tributária ou por decisão final proferida em processo regular. 

A rennissão é uma forma de' extinção do crédito tributário, prevista no artigo 
75, inciso IV, do Código Tributário do Município. A remissão_ parcial de créditos 
tributários, prétendida por esta lei, é adotada pelas Administrações Municipais como 
forma de incentivar os contribuintes inaclimplentes a  guitar  seus débitos para com a 
Fazenda ,Municipal, concedendo-lhes o benefício de redução do valor dos juros, multas 
de mora e 'correção monetária. Na' tábela abaixo, pode-se verificar a evolução da 
arrecadação da dívida ativa tributária de 2009 a 2018: 

Tabela- Arrecadação da Olvida Ativa Tributária- Paraguaçu Paulista - 2009-2018 

AnO 

_ 
Valores 

$
arreCadados ' - Forma de Incentivo 

2009 1.856.950,39 - 	Remissão de 100% das obrigações acessórias, 

2010 s 	2.227.692,36 Remissão de 100% das obrigações acessórias 

2011 2.197.285,13 Remissão de 100% das obrigações acessórias 

2012 . 	 975.367,64 Não hOuve 	, 

2013 3.438.810,79 Remissão de 100% das obrigações acessórias 

2014 1.605.414,29 Remissão de 100% das obrigações acessórias 

2015 2.341.520,96 Remissão de 100% das obrigações acessórias 

2016 888.053,70 Não houve 	á  

2017 3.382.673,34  PERT  (início de adesão) 

2018 , 1.616.736,13  PERT  (reflexos dos parcelamentos) 	- 

Fonte:  DEAF (Jul 2019).  

Constata-se, portanto, a partir do demonstrado na tabela acima que a 
arrecadação do Município, referente à dívida ativa tributária, foi incrementada com 
-concessão de incentivos, seja com á remissão das obrigações acessórias ou com o  
PERT.  
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista 
Estado de São Paulo  

Nãó  era a intenção desta Adrninistração Municipal lançar mão da remissão 
de créditos tributários; mas, diante da crise econômica persistente que tem afetado 
,sobremaneira a população e com reflexos negativos na arrecadação municipal, 
propõe-se a concessão de remissão parcial de créditos tributários corno- incentivo ao. 
contribuinte para pagamento da dívida ativa tributária. Visa possibilitar ao contribuinte  
guitar  suas pendências com a Fazenda Municipal e, ao mesmo tempo, viabilizar ao 
Município a recuperação depréditos oriundos de tributos municipais. 

A presente proposta prevê a redução, de 100% (cem por cento) do valor 
dos juros, multas de mora e da correção monetária, para o contribuinte que efetuar 
o pagamento em cota única até o dia 13 de dezembro de 2019. O'benefício previsto 
na presente' proposta não alcança os créditos relativos a tributos municipais, cujos fatos 
geradores ocorreram a partir do dia 1° de janeiro de 2019 e fraudes fiscais definidas 

' como crime contra a ordem tributárià. 

O contribuinte poderá optar pelo pagamento total -ou parcial- da dívida 
apurada. No caso de pagamento parcial da dívida apurada, o saldo remanescente será 
'consolidado pela Fazenda Municipal nos termos da legislação tributária vigente. Não 
será aceita a dação em pagamento de bens móveis e imóveis como forma de quitação 
de débitos alcançados por esta propositura. 

Em atendimento ao disposto no artigo 14 'da Lei de Responsabilidade Fiscal 
e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, encaminhamos anexo ao presente projeto de lei 
complementar : a estimativa de impacto orçamentário-financeiro demonstrando os 
efeitos da implementação das medidas ora propostas. 

Assim Sendo, Nobres Vereadores, submetemos à apreciação e deliberação 
dessa egrégia Casa Legislativa o incluso Projeto de Lei Complementar, que "Remissão 
parcial 1:ie créditos tributários no exercício de 2019, como incentivo ao contribuinte para 
pagamento da dívida ativa tributária". 

Posto ' isto, considerada a relevância da matéria, solicitamos os bons 
préstimos de Vossa Excelência e dos ,Nobres Vereadores na apreciação e votação 
desta propositura. 

Atenciosamente.  

ARMS  
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Prefeitura Municipal da Estância 'Turística de Paraguaçu Paulista 
Estado de São Paulo 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° OI , DE 25 DE SETEMBRO DE 2019 

Remissão parcial de créditos tributários 
no exercício de 2019, como incentivo ao 
contribuinte para pagamento da dívida 
ativa tributária. 

Á CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAcU PAULISTA 

APROVA  

Art.  1° Fica o Poder Executivo autorizado a conceder, no exercício de 
2019, a remissão parcial da dívida ativa tributária, mesmo que em fase de execução 
fiscal, aos contribuintes em débito com a Fazenda Pública Municipal. 

§,1° Constitui dívida átiva tributária do Município a proveniente de 
impostos, taxas, contribuições de melhoria e multas tributárias de qualquer natureza, 
correção monetária e juros de mora, regularmente inscritos na repartição 
administrativa competente, depois de esgotado o prazo fixado para pagamento pela 
legislação tributária ou por decisão final proferida em processo regular. 

§ 2° Servirão como base para cálculo dos benefícios previstos nesta lei 
complementar os valores inscritos em dívida ativa até 31 de dezembro de 2018. 

- 	Art.  '2° 0 contribuinte poderá efetuar o pagamento da dívida apurada com 
a redução de 100% (cem por cento) do ,valor dos juros, multas dê mora e Correção 
monetária, em cota única, até o dia 13 de dezembro de 2019. 

§ 1° Os benefícios previstos nesta lei complementar não alcançam os 
créditos relativos: 

I - a tributos municipais, cujos fatos geradores ocorreram a partir do dia 
1 de janeiro de 2019; 

II - e fraudes fiscaisdefinidas como crime contra a ordem tributária. 

§ 2° No que se referem aos débitos objetos de ação de execução, fiscal„ 
somente será beneficiado por esta lei complementar o contribuinte que satisfaça, em 
uma única Vez, as despesas judiciais. 	- 

§ 30  0 contribuinte poderá optar pelo pagamento total ou parcial da dívida 
apurada. 

§:4° No caso de pagamento parcial da dívida apurada, o saldo 
remanescente do débito será consolidado pela Fazenda Municipal nos termos da 
legislação tributária vigente. 	• 
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Prefeitura Municipal da EstânciaTurística _de Paraguaçu Paulista 
Estado de São Paulo 

Projeto de Lei Complementar n° 	, de 25 de setembro de 2019 ( 	  Fls. 2 de 2 

§ 59 Não será aceita a dação em pagamento de_bens móveis e irnóveis 
córno forma de quitação de débitos alcançados por esta lei complementar. 

§ 6° 0 prazo de pagamento previsto no caput deste artigo, se necessário, 
,poderá ser estendido até o final do exercído por decreto da Chefe do Poder 
Executivo.  

Art.  39  Os benefícios previstos nesta lei complementar não implicam em 
direito adquirido para os contribuintes que já tenham quitado seus débitos com a 
respectiva incidência de Juros, multas e correção rnonetária.  

Art.  4° A Diretoria do Departamento de Administração e Finanças, 
mediante resolução, poderá editar os,  atos complementares que se fizerem 
necessários à execução desta lei compléméntar. 

,  Art.  5° Esta lei complementar entra em vigor na data de sua públicação. 

Estância Turística de Paraguaçu Paylista-SP, 25 de setembro de 2019. 

IBAS GARMS 

AàG/AMM/kes/arnmrn 
PLC 
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• . 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista 

• • 	 Estado de São Paulo 

„ ANEXO I — Solldiciyáti de Análise sobre a Renúncia de Receita (i_rzr,  art.  14) 

• MEMORANDO nP.LQAdIDXXX:  
• DE:- Departamento de Administraçáp,e Finanças 

--PAF3À: Unidade Contábil-UC 	- 	 • 
-OBJETO. Análise acerca da renúncia', de rèCeitá, Para 'atèridirnentb!do-atL14.da Lei:•Oorpplêmentar , 

, Federal', n° 101/2000 (LRF), . 	• 	• ; 	• . 	. 	 .• 
Concessão de anistia tributária para o e?çercíció-de.201,9: 

--•Estirnative da,Renúneià•de Rebeita-CLRF, art. 	„  

Tributo. , Mõdàlidade • 

Impostos 

è Taxas ' 
Ànistia 

Renúncier de. Éteb-eitá-  lireviste (Ins 1,00).  •  Compensação  

202t : 

,  

, ContIngencla despesa . 

Programal .  
Beneficiário • •.• 	• 

Contribuintes  Jan. F 

• .FeNt.:, 

,•  
:Ago. 
:'Sét S.  

—Out... R$ 566.93336 

Ntív. 'R$566.933,'36 .  

Dez. 13$36.6..9336. 

TOTAL R$ 1.79980Q,08 

.;,...:Nótáa:,(Dw'Vers0,finatdiestérneniórendo exclue as notas explicativas abaixo e incluas as suas notes) 	• 
....-.1RIBUTOrlessi:,:pekine.,identifica a:espécie de, tributo, 'para. d  Oat  esta sendo prevista a renúncia de receita.  (EX.:  ITPU, 

IS$QN,:Tatia 	Licença  etc.) ' 	 ": 	• 	 • 	 . 	• 	• 
-• mormkupADR::•&440iuna  -Identifica a' modalidade da renúncia fiscal pare cada espécie de fributo. 0  art.  14 '§ 10 da LRF , 

:estabeli1ce. gge•-e¥'Módalidade :  dõ  renúncia coMpe'endern ,anistia,' remissão, « subsídio; crédito .presumido, . concesião de 
'isenção  'eft  (*Ater.  nee'ge.'ral-,-,alteraã&de_ alídleote,Ciu modificação de base de calculo que implique redução discriminadade 
tributos,  óp  contribuições, e outros benefícios que correspondam á tratamento difèrenciado.  (Ex.:  Anistia, Remissão. Subsídio 
ele:). 	 : 	 • 	

• • .SETORES/PROGRANIA$MENEFJCIARIO'.'essa,coluneidentifica os setores, programas e benefiCiários que serão favorecidos 
crinças renúncias de teCeita..(tx.'.,Indliatila; Comércio, PrestadoresCe,Serviços ou um Setor Especifico). 
RENÚNCIA PE RECEITA.. PREVISTA:.:.eSea-,'celunk identifica  ós  valores relativos àS renúncias de receita para o ano de 
referência dá 1470.,: e pare os dois exercícios seguintes. 	 , 	• 
COMPENSAÇÃO: nessa coluna devern ser inseridas as medidas a serem tomadas s.fim de compensar a renúncia de receita 

. .prevista, se a UR dispor-dessa informação.  art:  14, 11,-:§;??,.L.RF estabelecem que: deve estar acOmpanhada de medidas de 
pornpensação, no ano de referência nos efolssupseq4entás, por meio do, aumento de receita, proveniente da elevação de 

. 	, 	. 	. 

• alfgootas, ampliação da base de 4141o; majoração.ouicriação de tributo ou centribuição;, sé o ato de concessão ou ampliação 
?de incentivo Ou'benefícitydecorrer de.medida(s) de compensação, o beneficio só entrará em vigor quando implementadas tais 
medldai.-.(0:•Èle.c/44044 • kftiótal..tIC ISSON e.X%, Ampliação-da base de cálculo do IPTU. Majoração do ITBI em X%  etc.) 

Ease  linha  India'.  valor tetIda renúncia de receita pera o  'amide  referenda e para os dois exercícios seguintes. 
, 

-.Paraguaç - Pa ta-S13' 25 `CleSetembro de 2019 

-k 

Contingencia despess 

-ContIngencla.despesa , 



Especificação 2021_, 
(a) Superavit-ou Deficit Financeiro 

'ExarbiciQÁntetior (= lãalànçdj';  

, 
R$ 900.000,00 R$ 4s900:90000 ::9228:272';'4 

A 
.Ó.800'.Õ8 

- 
R$,0,00,- • 

: 
(d), Renúncia.da-Réceità. valbr 

Tabela 	EstimativaTrienárdo Impacto da Renüncia 	,..caput) 
„. 2020. ,.: 

Rü.:64.24:780;:O0' 
K$454.§§-à.507154, R$:182576:00600,:. 

R$199.759.000,00 
R$‘200:669.00600 

(b) ReCeita pke‘iiS¡as(...•".1.10A) 

(é)irripàçtd- Or arnéntál'io% 
j(d/b)'1 001 	•  

f)-Irripectà-Firien'ceirp%'[(d/c)*100]: 

• 1 '04W 

1,10%'. 
k • 	.0bserváções: 	• 

e,000li 

00% 0,00% •  

*: 
2600 

' s[r]: COnforMe 
• 4,-1.Nã6 dónfdrme  

Tabela 2 .--,Méndimento 	Dispostó na  LOO'  (LRF;_art.  
• . 

. Legislação..; Dispósitiyo. 
, 

Critérios Conformidade da RenCinola 
Prevista com a LDO 

cd.riPèS40:PP•rr,lblIat40-• 
de;iiicèntiyb.bi:f beneficio.  

-.Y.Iribút'âilo • 
"Ettirnativa 	•  

-Compensação  dã 
R'enúncia:'dé:Receita 

ConClutão: A renúncia dé rèceita'préviSta-átendaao,dísposto,ná,LDO v'r ] 
[Xl- NAQ  

Olose-rvaç6see:-.:Na L.D9.201p;„a:yém:iiiCie 	 cie.-R$ 346..000,00 .  

t*Dtás: (D versão finardeste níernorarido excita áiknótaá eitgliCativas abaixo e, incfgas:as 	 . 
, NSTRUMgNTO: Abreviatura de tál de Diretrizes Orçanieiniariaa p Ano 	Refen5pcie.,,-; , , 	• 	, LEQ1SLAÇAQ:, 	dalegialito•tio••derOprênpia;.. 	' 	 ' 
DISPOSITIVO;,Artigo; anegizOli outro dispositivo da legislação referenciada 	: 
CRITÉRIOS Disposições previstas. nos Oiapimittyps .referénojadOs,-  
CONFORMIDADE•:-  Análise se o 1,rd•caaiO.'`deTreOúricid•de'rabeita observa as disposições da LDO 

LDO 2019 

.Instrumento : 

' 3k.) 1/19, •• 

99nfOrrrie ' 
pq.,Nãô ;Conforme 

. [• ]'Ponfárrne,' 
[XLNfflo.,corífôrrne 

' 'Ahem 
Kiletas  Fiscais  

I••'• 

; 

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paragua9u Paulista 
' Estado de São Paulo 

ANEXO II,- An#Iise,e,Delibersão sobro à Renuncia d? Receita (LRF,  art.  14) 
. 	 , 

ME1VpRANDÓ;h?...44/209,.:, '-; 
DE Unidade Contábil/ Plaríejarpénto,, 

• PAkA:::Dpto-.0è Administração e Finanças , 
OBJETO: Analise'e.deliberáção ACerca da; renuncia' de nreceita,.' para- atendimento do  dart.  14 ,da -Lei 
Complementar Federal n° 101/2000 (LRF). • • • • ' 	 . 

IMPACTO ORÇAMENTÁRIO .E it,4ANCgiikp (.RF,  'art:  14) 
• - 	 , 	 - 

PREMISSAS: 
' Superavit ou Deficit Financeiro do Exercício Anterior ao Anã.de:Refarência'. R$ 	472;46 •-• - 
1•,::Receita Prevista na LOA do Ano de'ReferêtíPieRS:•164.22Zj80 00 • 
• 'N./4r da Renuncia de, Receita obtido na Tabela 1 Total do Memorando da Unidade Requlsitante Fk$1:700.86•.0,08 

início Previsto de Vigência da Renuncia de Receita obtido  Oa  Tab,elEr 1' dó _tyleinorando.«-Liiiidadii.'Reciuisitenti:•.09/2019 
METOD01....0dIA DE CALCULD:, 	• • 	 ,'; 	• 	 ' " 	''' • 	' 

.Superavit-ou Deficit Finangeiro:•Vatorobtldo no ijelançà•d:P:exérãíciolanteriOr 	 • 
• : Receita Prevista Valor 	 • 	 , 	• 

	

".• Diegónibilidad&Financeire:'SuperavIt 90. Deficit Financeiro 	 Preyista'na.LOAkíuál. 
Renuncia de receita Valor 	pe!w:úrii0e0e,keii(iisitànt&(U,Ry.nortieriiórail.do.d.s.origérri.•;.- , 	 , 	, 	, 	, 	 , 	• 	 • 	_ 

s inipáció Ot•çamentário%: Valor Despesa diVididopela-RObéita•préVista'na"LOA.Myitipiicado por 100 , 	• 	 • 
• •Impaoto'.pinaOóeiromalpi"- Despesa dividido Pala DksoOtiibiiitiade F.Inápeeira,:n¡altiplicado'ppr1g.. ' 

	

.. 	• 

2 

'1".4475¥ 

•; 



C 

, 
.• R$ 2.540.000:00 
	

:R$ 2.6'44.140,00 s 

R$ 14.058:'705dO 

346:000;00•:: 

R$ 13.505.000,00 

• R$4:3b4*.:00-iõe,•,: 

a§ela •-4sti•matiVa,e CompOSação.:da 
daiÈDÓ•20±1t9.',- 	 • "• 

TributoC- 

Renúntia deReceitá-;PreViata •ná: An exci: d e-,Metas  -F sca is 
• 1 ••: •:i 	

•• :Cdmperisaçãõ,  • • 	.,,•;;- 
.Mpdalidade•'. 

'5étori. Frog ,-a-alá/ 
- • Beneficiáiti 

Renúncia'clé-Receitá-fréist“135:1-,00).  

• 
,Cóntribuintes..-- , 

!..Contingência , 	. 	-  
Despesa 

• ' 
TOTAL:" , 	. 

• -.Fonte: Ana» -de-Metes- Fiscais Estimativa 	Ccifripen'sa , _ 	. , „ 	 _ 
32;11, 0;19); :"Córi'fc rme,d6p:ia':ào,ipS-pectivoirect.re anexo 

• ' 

;d& Reeeità:•- 	P:r201,9>.(1,e1 •Municipal 

•:*.c 

_ 
refeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista 

Estado de São Paulo 

••",. 

"rebate-8  -:'-'•':.EStimatiVa do litipacto:clalieíitiritiã dèRèceita•sôbre9ÃS4,MetáS•FiScais(LRF, art..14,  
2`01.9 
	

--"?-t;.•;-2' 020, 	" , 

• 

.13esu,Itadó.;;Frtitiiki,"6.-:(MèXc',..de s: etas  
Fiscais  sda-LbOr 	' 	• - 

(b)ultatio. 	(Aneico, da )Metas 
: 	. 

(c) `•,Ithpactd.da reNntia..de: receita sobre 
'aS - Metes ' fiscais do,"exerOiáib,atual 2 ( - • 
Tabela 1, d;-exercíciO atual) 	-  

(d):.RérIppcia; de -"rec,eità-.,:ácinsideradk'.:ne. 
..,";êstirnatiVa,  de receita da LOA1  

(e)1mpactà,dà  medida  de-Cohiberiação:.--;! • 
(D. 'ReOltadd:-?_ •rimárjc.'cor,ry:b",::iniPacto •dá 

i'enúr.16ia de raceita.  
'ac-Fd+é-' .•  "•-)„'""r 

(9) ReSultádokA,ornihál..toMftcs.ii-h,":)•içto:çiá,` 
.renúnbia de receita> 	 ' 

• b-c+d+è 

•t• 

•'A. R ,1-3:505:0Q0'00. . 	.R$44.05$705,00 
	

R$ 14-621 053 20 

(h) Resultado Primário previsto na 
Resultado Primário com o impacto (a= - 
f)  

(i) Resultado Nominalpreyisto na LDO x o 
Resultado Nominal tOm"ci. impacto  (b-, 
g)  

iN•rerAriCia;Cle'i:aCeitaf,0,10.tnáideràdà ria'astirpativa',0a LOA e  nãó  afetará as 
,r,fleta••cié resultados fiscais previslasrno,Anexb-de Metas Fiscais da LDO, 
Coriforrne.Tabela.4..  

[X] kr.kr.iúffitik.OétéCe.ita •NÃO",:POLcórisiderada•ná .estimtiya da LOA; ;rnas,,  nãO 

'.4f..,00. .s:.-.i'lNetas•de rYltaçlC.•,fiCais:rprevitás. no Anexo- de Métas. FiStais, 
LDó Se irnplernentada(S),:a(s) medida(s) - de compensação conforme 

abele5. 	- • • • 	. • • 

:••••• 

• 

CitiSérvações; 
-;•• 

PREMISSAS: 	 , • 	 • 	, 

( ) Anexo,- aimprOVEIntirdefiut,.a srent:MciiifPlifisideradà ná,estiMativà da  OA.,  (a.it. 14,-1, tAztF), 	•„, 
Anexo, compnriOaritéi:da(S).•.reec4d0($),'"de;Orpenseçãó,confOin*p.Orêpçhiménto da Tabela 5, a (a..1, a.2,Oy a:3). A IFZF 

estabelece :  ;lye  deve estar acompanhada de i4iedidas de Cort.40i51W:,ne..eXercfeio de inicie 'da vigência a  nee  clos-.2•-, 
subsequentes  poi  meio déo•-át.pient6 de receita proveniente "..cia.¡flèviliçiià de .aliqiiotas,,aMpliação. da 649..de cálculo;  _ 	„ , 	. 

,majoração  ou criacão. de  tributo ou contrildt4ãO. Ser o  at  de 9o~lf&bu'ãmpliáCão do incentivo ou beneficio decorrer de 
niedide(s)cle cempensaçÃo,',o benefício sc5.0r4rajt emmgersitOittiiMpleme9tadaS tais Medidas.  (art  14, II', § 	LRË). 

• ,• 
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(b).'ReclUçãoda„DéSbesas,....- 

Tabela 5— Médidàs dé CO'rribenãaçãcida•Renúfibia-dé Receita  
20.19 • " 

(R$ .1';',0Ó)7: 
Aumento  Oa 'h,rêceita 

' 	(a+b+c)  
(a.1..).'éleva46 de alfdtibtaa.....' 	 •k„ 

Medida.(s).de Compensação Legislaçãó TrilD.JtÓ 2020- 2021 

1,Ó0) 

(a.2). ampliaçãdda baSe de 
I- . cálculo 

(a.3), majoração ou criaçãò 
, dé. 	.- tributo :! 	OU 

bontribt.iiçãó:  

R$'-js.:à54.1j00:0á  • 

Figuê redo Salum 
iCo,;OraMentárió.• . 

• Prefeitura Municipal da Estância Turística de ParaguaçuRaulista 
Estado de São Paulo 

' Anexo ,:o comprovante da medida de compeheaCão. O  art 	 LRF:eatabelecem,Aue: deve estar acompanhada de ' 
meOidas, de compensação, no ano de referência é roi,dpi.S,sUbSequentes;. por .mélóAà-,aum'sr?tqde-rece#g; proveniente da 

• "•eleVeçãci'.de allquotas, arpOia0p:et.iíese de cálculo, majoração  'du  ,..áriaçãO.: de .tributo. Ou 4intribuicãét, Se o ato de 
„ 

 
concessão ou ampliação do incentivo ou beneficio decorrer dia:Medida(s)4;CoMpariaaçãci,.o'benefIcío-aó7eritrarã em vigor 

' quando implementadas tais medidas.  (Ex.:  Elevação 	afféjgc4: 	 Ampliação da baswde.6`ticülo do IPTU, . 	, 
Majoração do ITBI em X70  etc.) • 	 '  • 	• 	; , 	, 	•  

' 	• 

DEI„IBRAÇÃO DA ;UNIDADÉOONTÁ0L. • , 	 . 	_ 
. 	, 	. 

Considerandb a:ánáliSe contábil realizada, informa-seque, a ren_úncia dê receita: 

[ 	 NÃO ATENDE..........ao diposto na LD:0 • • '‘ 
I 

[; 

 

FOI considerada na estimativa da LOA ê no afetará as metas de réSultadàa fiícais previstas , 	• 
no  Anexo de Metas-FispaiS.da Lpo, conformeTapéla4.:1 

• 

[X]. NÃO FOI considerada na eatirnatiya7dá!LOA,,:rhas,:hão afetará as metas de resultados 
:previstas no Anexo dê Metas Fiscais dá Lb0 shirnrileThérítádá(s)..ás) medida(s) de compensação 

, sugeridas, conforme Tabela 	
• 	• 	 . 

Edalil7erá-sê 

[ '] 

 

SUGERIR o encaminhamento ao Ordenador de Despesa para deliberação fina 
RETORNAR à. Unidade Requisitante, pois, será • peCéssãrlk , validar . as medidas de 

cOmpêntaçãc,isüeridaS. 	 ' • 	- • 	- 	• '--• - • • 	" 	••" 
•
 

 para-guaçü Paulista-SP; 25 de.Satanii.)ro'da 20:19; 

; 

‘7141311sitik,  
Denis  Robe • ctorF o da Silva 

Conta. 

• 

- 
• 	 • 



t  

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista 
Estado de São Paulo 

3'CIENTE DÁ UNIDADE REQUISITANTE 

Considerando a(s) delibe.ração(ões) da Unidade Contábil, Declaro, para os devidos fins, que estou 
ciente das medidas sugeridas no seguinte.caso e:- 

[ f.ENCAMINHO ao Ordenador,dé Despesa para deliberação final 
AUTORIZO a implementação das medidas necessárias. - 
NÃO AUTORIZO álmplementàçãci das medidas necessárias e àrquivó, o proçesso. 

Paraguaçu Pau tà-SP, 25 de Setêmbro.de  2019.  

ir artinês Mo 
epto de A nistração e Finanças 



Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista 
Estado çle  São Paulo 

, 	• 	, 	. 	 • 
Nos termos-  do art.-.14'da Lei Complementar 	 4 de maiô dê 2000, Lei de . 
Responsabilidade Fiscal, considerando o .irnbpCtó.,o!-,çarnertIário e.financeirdelaboradO:pela Unidade • 
ÇOntábil *desta Prefitura te  constante da d,óCtirnent'a-ção:.ehexá,',ilárAt.ialidáde' de ..-Ordenado? .de 

-.Desbee,ei.DESAgOite-a..renünCia4iesreceita:;-;. 	• 

ATENDE 
,. 	

NÃO AENPE 	ao sposto ná.LDÓ. 

	

, 	. 
FOI,Ccinsideradwnà estimativa  Oa  LOA e-não afetará as 'metas de. resultados fiscais .previstas , 

nofAneko.de-Metes,Fistalé .da Lb0,:éonforme Tabeja•i4,dó'dOión,Wá,tivçi'de*,inípaCtd*Okarnenterici 
*finapceiró:. 	, 	- 	 ''..• 	 • 	• 

NÃO: FPI COneidéiada- na'èétinliPVa da LOA, mas, não afetará 	Metae-ciii,!resúltàqoe.fisóais _ 	, 	„ 	 . 
previstas no Anexã deMetaé_FieCelé, dá Lpó'iè implementada(s) e(e)medicia(s)de compensação - 
sugeridas, conforme Tabela 5 dó demonstrativo de impacto orçamentário e finariceiro. 

Encaminna-se à Upidadé'oompatente,para ae..providknálae.fipais., 2  
í 

"-Paragua0 Patiliátá-SP,, 25 de Setembro de 2019».- 

• . 	- • • . 
,..-.BRASIL- Lei Complementar 	101, • de 4 de mala de . t...41º, Eidel?litepe normaa,.de: finanças P0fillgaisichitedeS'isOre.. si  .,11440011.010404  'Oa  deiliP.P•Old e dá  OutrfS8 

,,, 	• 
 

providências Portal de.1.;egialaq110: Poder áaqidliiia;• Brasília 13  now  3. 01,7. 0ispeOlVed*k.,41tPs://layee,Oraqiiite.esiy..!*#41J43j44010014:0P1Y4f11°,4,440.41m: '13 Pov
2017 

• • • 

' ' 	- 	' -, • M. 14. A, 'Obncessbo  au,  ampliaça0 de Incentivo ou benefício de noturiszkiTibobak4Sde..qúei clOcOgali;2.
6

.  al,/  ,,:i'rxif.diz...diri. Oikrirstio. I.KiaTiPiOtilicikile • • 
: estimativa do impacto orcernenierie,finanOelrO• no exereit02  WI.  que  dew!  ISIs*•-sue..y4Onbas'e pos'oora.' 	: ifrikdonder,  SO  dity.frMiS'.`f#!lisisii:!:,i!?!r:e!rlildy. 	- 
,orçomonrlas e a•peloMenos.uaTgas seguintes, ._ 	, • 	,

,i, 
 ,....._

ativa de mic940...  14.0..or.çfr"ntiti33.4 na forma .v.  ,.. .,01 
 

pelo p"  parse  de  qua  a renuncia foi consideradaTi esem art. 1 e de que aio st.tará e. 
.1'2•.•-,Ir;ó(ra d9ri'taraçãsultadoafiSCOIS pleì4s1!1,4.:1,o,'4Q4.k0. -PróPtie,-....da:1,0i  it-  erliftcerir.!?rcgrgrollrliosi.ji;al.;sitia. ‘-.•,...,.i4.1.,•!1.iPiiiti3/7#.:1ecefta1•••, "T i. ••••?1!::‘,r4..,..1:!..çif d- 1,3'; ... 
...... rt• _ estaT,•acámilsmhadti 'de Medidas de .cOmPe014,949, cio• P-d,,_• . • ,;;7;, ào;',.ii,•uo:.-••.'5..:-.:lIc:‘,-;% , ,,,,,,,_•...,, .i•-".r.• .,..: • ..".. , .. ,.:: '• .

*„...•_ ,,,...4
,•;‘,...,,,,,„..,.; '' -1•••  alklu°tas'''""al*da b"e:59•31:i r jeniPiViinçãuji7cL 	' rd,14,;..6..-0.,..91nrúrnidó,:..6one009. dii.00'00,01:.,Ç;00'.Ã O.Tal,i'i°_1;!*9_9?_a"quqf't u "P.'7:—.7.

-..",, 	, 
• V° A renuncia compreende  art  1.0• , .. _ .-... • ..

ru
i•
da

.iie•tribútos.bú  J;ofit,fib.,A95,,,,i,*, outros bepopio);.,quiva!fyitr«meLar
:diçâO
=7

:oritwo ji:.
--i:isar.ict 86,  ,  

debase  debálculS'qUe-impliq4e:redOqáo sli 	i 
4 	i'Se o ito dii.combessão ou'ampliaçã0 Oci incentivo  du  Ir,befíct.o dir''cfie,b.a.1a :0:ask

. 
 Ptd

...., 
 ,ki.,t."..

,
ir91$

,.
,!.!,?.

7!, 	:
Op  : - 2 	• • — . , . 	. • ' - Implementadas as :rdedlcrea.rigeridos.rio mencionado,Inc,4° „ '. i -'' 	-;- .' • - 	- 

' • 
 

entrará SM iociói• quando  Op 	 . .. 
• : ; .,:g 3°  ill  disposto  boat°  artigo aio se aoll* • ' ' 	• • ;,..'' 

II 	., _o. ad ‘, 0 , de Cobstitu1015 ,, tikhigrnoo s  ok §i.: - -..'1 7;  iii  altereçõeedeSallquotae'dori:impordos Prenárit_01‘...r>01i•ind.  soil Ii  , i • ,. 'Pf4' - ''' , P ' - '-‘ • 	' 	. • ' 	' 	., 	' 	• • 
'AI :-sib,..oaSsi

.,
14M

.
7.  df

.:
del

.
)
;
go:oujo  teenier., sale  imerifir,:aq'dOS:mspes,os,custos de oobrortrk: ., 	'' 	'''' . ' .' • • 



Mensagem de veto  

https://www.planalto.gov.bilccivil_03/1eis/Icp/Icp1 01 .htm 

Presidência da República 
Casa Civil 	, 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI COMPLEMENTAR N° 101,  DE 4 DE MAIO DE 2000  

Estabelece normas de finanças públicas 
,voltadas pare a responsabilidàde na gestão 
fiscal e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei Complementar: 

DISPOSIÇÕES PRELIMJNARES  

Art.  12  Esta Lei Complementar estabelece nãrmas de finanças públicas voltadas para a 
responsabilidade na gestão fiscal,  corn  amparo no Capítulo II do Título VI da Constituição. 

§ 12  A responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação planejada e transparente, em que 
se previnem riscos e corrigem desvios capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas, 
mediante 9 cumprimento de nietas de resultados entre receitas e despesas e a obediência a 
limites e condições no que tange a renúncia de receita, geração de despesas com pessoal, da 
seguridade social e outras, dívidas consolidada e mobiliária, operações de crédito, inclusive por 
antecipação de receita, concessão de garantia e inscrição em Restos a Pagar. 

§ 22  As disposições desta Lei Complementar obrigam a UniãO, os Estados, o•Distrito Federal 
e os Municípios. 

§ 32  Nas referências: 

I - à União, aos Estados,  go  Distrito Federal e aos Municípios, estão compreendidos: 

a) o Poder Executivo, o Poder Legislativo, neste abrangidos os Tribunais de Contas, o Poder 
Judiciário e o Ministério Público; 

b) as respectivas administrações diretas, fundos, autarquias, fundações e empresas estatais 
dependentes; 

II - a Estados entende-se considerado o Distrito Federal; 

IH - a Tribunais de Contas estão incluídos: Tribunal de Contas da União, Tribunal de Contas 
do Estado e, .quando houver, Tribunal de Contas dos Municípios e Tribunal de Contas do 
Município.  

Art.  22  Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como: 

I - ente da Federação: a União, cada Estado, o Distrito Federal e cada Município; 

II - empresa controlada: sociedade cuja maioria do capital social com direito a voto pertença, 
direta ou indiretamente, a ente da Federação; 

Ill - empresa estatal dependente: empresa controlada que receba do ente controlador 
recursos financeiros para pagamento de despesas  corn  pessoal ou de custeio em geral ou de 
capital, excluídos, no último caso, aqueles provenientes de aumento de participação acionária; 

IV - receita corrente líquida: somatório das receitas tributárias, de contribuições, patrimoniais, 
industriais, agropecuárias, de serviços, traneferências correntes e outras receitas também 



Da Renúncia de Receita  

Art  14. A concessão ou\  ampliação de incentivo ou beneficio de natureza tributária da qual 
decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de eitimativa do impacto orçamentário-
financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seduintes, atender ao disposto 
na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes condições: 	,(Vide 
Medida Provisória n° 2.159,  de 2001) 	(Vide Lei n° 10.276,  de 2001) 

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa de receita 
da lei orçamentária, na forma do  art.  12, e de• que não afetará as metas de resultados fiscais 
previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias; 

- estar acornpanhada de medidas de compensação, no período mencionado no caput, por' 
meio o aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, 
majoração ou criação de tributo ou contribuição. 

§ 12  A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presuMido, concessão de 
isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de cálculo que 
implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios que correspondam 
a tratamento diferenciado. 

§22  Se o ato:dé concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata o caput deste 
artigo decorrer da condição contida no inciso II, o benefício só entrará em vigor quando 
implementadas as medidas referidas no mencionado inciso. • 

, 

§ 32  0 disposto neste artigo não se aplica: 

I - às alterações das alíquotàs dos impostos previstos nos incisos I, II, IV e V do  art.  153 da 

\• 
	Constituição, na forma do seu §Ï 

II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de 
cobrança. 

CAPITULO.IV 

DA DESPESA PÚBLICA 

Seção I 

Da Geração da Despesa  

Art.  15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio público a 
geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto nos  arts.  16 e 17.  

Art.  16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete 
aumento da despesa será acompanhado de: 

I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício-em que deva entrar em vigor e 
nos dois subseqüentes; 

II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação orçamentária e 
financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade  corn  o piano plurianual e com a lei de 
diretrizes orçamentárias. 

§ 12  Para os fins desta Lei Complementar, considera-se: 

I - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação específica e 
suficiente,_ ou que esteja abrangida por crédito genérico, de forma que somadas todas as despesas 
da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não sejam 
ultrapassados os limites estabelecidos para o exercício; 

https://wvyw.planaito.gov.br/cciyiL03/1eis/Icp/IcplOthtm  6/29 



.tfltà TúuÍstica de Paraguaçu Paulista 
Estado de São Paulo 

LEI N°. 3.21,1, DE 17 ti4J1.1LHO' DE Oi8 
•• 	 ' / 	 • 

AutorWOO.Projeto'..Sra. Prateit.g. 

- . - 

Dispõe sobre as .direfrizeS orçamentárias 
para , elaboração e execução da Lei 
Orçamentária para o exercício de 2019, 

. 	. 
.ALMIRA RIBAS GARMS Preeta do Muorefolp,da-. E:t4n,cia Türisica de 

.paraglPçu Paulista, no uso de Câmara Municipal
:APROVO.U:.e,ela PROMULGA a seguinte-Lël,  

. '..CAPÍTULO I - DAS DISPOSIç6ES-PkÉbMiNARES 

Artl°-Sãd es0,10*.daS,  am  curnprirnento  aõ  'diSPoSto, 	 art.  
165 da Consthuição Feddiati..:na Lei Complementar Federal :n°. 101..,4e 4 de maio 
de, 2000, Lei de RespOnS-abilidade Fiscal, 	orçarnentáriai:,,dO.MUnicipló , 	 . 	. 	 , 
da Estância Turística daparauaçU,Paulítta.,para:2019,.,compreendendw... . 

as direitlies Para :a,  ,elaborg,#0, epgfegt~ dos 	OtIti* 'do 
Município; _ , 	 .„ 

II 	 Pildrjdãdès dá,.0"dnii.í'OStí.40,0'6 pública mun.19.0,ál; 

Ill - as disposições sobre alte[tOes-na - legislação, tributaria do Município, 

IV - as disposições relativas às despesas  ,corn  pesssol e encargos 

V - 	as,  wog  rarnaçõe-S decorrentes'deemendas parlamentares; 

VI - as disposições firiaiS. 

Parágrafo, üriico,, Integrarn.•a': .;prefite lei as iiriOAd?de ,P meias da 
ackninistração públt6a Municipál, ás 	etôs 

-.. 1.;!reregli4 MOIciPei.-.da' gstónOituriaticar  tie  Páwuaçp.Pisulfs1i- ÇNP./ n44.547305),9001-93 
' 	,(Seálè-Pscivitóda).àus Pcilltion,Siniees;, 533, Jardki'n Tenls Clube csP :197.90....49. 

'Fone:;(18)3391-9190 Efriái1:,"alïlneteaepadáua-ci'.1.sii:ãoir.bi.,--  . 	. 	 . 	, 	, 
- 	z 	'gs14ncia Tigígioe'dá P41.189110.Çii Paulista - SP • • 

	

. 	, 	.. 	, 	, .: , . 	. 	, , 	_ 	— ,.. 

sociais; 

constantes dos anexos respeqtívos. 	" 



Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista 
Estadó de São•Paulo, 	 • - 

, 

LEI COMPLEMENTAR N°. 233, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2018 
Autoria do Projeto: Sra. Prefeita , 

• Dispõe sobre o Sistema .Tributário do Município ' 
da Estância Turistica de Paraguaçu Paulista • 
(Código Tributário do Município-CTM). 

ALMIRA RIBAS GARIVIS, Prefeita do Município da Estância Turística de 
•--Paraguaçu Paulista, no uso de atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal 
APROVOU e ela PROMULGA a seguinte Lei Complementar • 

• LIVRO I 
Das Normas Gerais ;. 

TÍTULO I 	- 
Da Legislação Tributária 

CAPÍTULO II.  

Das Disposições Gerais 

'Art.  1° Esta Lei Complementar disciplina o Sis.tema.Tributário do Município 
da Estância Turística de Paraguaçu Paulista, denominado Código Tributário do 
Município (CTM), regula 'e estabelece, , com fundamento na Constituição Federal, • 

. Código Tributário Nacional, Leis Complementares e Lei Orgânica do Município, os 
direitos é as obrigações que emanam das relações jurídicas referentes a tributos de 
competência municipal,  e às rendas deles deriyadas que integram a receita do • 
Municipio, sem prejuízo da s respectiva legislação complementar, supletiva • ou 
regulamentar. 	 • 

•  Art.  2? A legislação tributária do Município de .Paraguaçu Paulista 
compreende as leis, os decretos e as normas complementaresque versam, no todo 
ou em parte, sobre os tributos de sua competência e as relações-.jurldicas a eles 
pertinentes. 

Parágrafo úniáo..São•normas complementares das leis,  e dos decretos: 

I - os atos normativos expedidos pelas • autoridades administrativas, tais 
• como portarias, circulares, instruções, avisos e ordens de 'serviço, expedidas pelo 
'titular da Fazenda Municipal 'e Diretores dos • órgãos administrativos, encarregados 
da aplicação da Lei; 	 •• 

II - .as decisões dos órgãos singulares ou coletivos de jurisdição 
administrativa a que a' lei atribua eficácia-normativa; 	• 

Ill - os convênios celebrados pelo Município com a União, o Estado, ,o 
Distrito Federal ou outros Municípios; 	 • 

.• 	• 

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paragupçu Paulista - CNPJ no. 44.547.305/0001-93 
(Sede Provisória) Rua Polidoro SiMões, 533, Jardim Tênis Clube CEP 19700-000, 

Fone: (18)3361-9100  E-mail:  gabinete(geparaguacu.sp.gov.br .  
Estancia Turística de Paraguaçu Paulistê - SP 



Prefeitura Municipal da Estância Turística de ParagUaçu Paulista 
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. 	Lei Complementar n° 233, de-20.désnOvernbro de 2018     Fis.- 1-21 de 1.87 

§ 1b —.0 FUNpIP terá coótabilidade própria devendo-ser destinados todos 
:os recursos arrecadados  Corn  a CIO para custear os serviços de iluminação pública „ 
previstos neste Código., 

§ 2° - Fica proibido o fundo de apresentar reservas superipres. a 20% do 
valor orçado,  ão  final'do-fechamento do último bimestre. • 

§ 3° , 0 não cumprimento do plano de investimento- no setor de 
iluminação, conforme o orçamento Vigente,* e a não .utilização dos recursos em.  
reserva acima do limite acima, implicará na devolução aos Contribuintes, nas faturas 
seguintes do salda excedenté, ocorrendo a deVolução total em até 3 faturas a contar 
do último dia do referido bimestre. 

CAPÍTULO VIII 
Das Penalidades 

, 	 •  
Art.  408. A falta de pagarnènto da '.Contribuição de IluminaçãO Pública — 

CIP nos prazos regulamentares implicará' cobrança dosa  créscimos e penalidades 
previstas no artigo 121• 

Parágrafo úniào. Aplicam-se à Contribuição, no cjuè couber, as normas do• 
Cóçligo Tributárjo Nacional e deste Código, inclusive aquelas relatiVas às infrações e - 
penalidades,não especificadas no artigo anterior. 

LIVRO  III  ( 
Da Adniinistração Tributária 

- 	TÍTULO 
Da Dívida Ativa Tributária 

CAPÍTULO 1 • 
Das Disposições Gerais  

Art  409. Constitui' Divida Ativa Tributária do Município a proveniente de 
impostos, -taxas, bontribuição.  de melhoria, contribuição de Iluminação Pública e 
multas de qualquer natureza, decorrentes ,de quaisquer infrações à legislação, 
regularmente inscrita na repartição administrativa competente, depois de esgotado o 

- prazo fixado para pagamento, pela legislação tributária ou por decisão final proferida 
em processo regular. 

• Art.,410. A divida regularmente inscrita goza da presunçqo de certeza e 
liquidez é tem o efeito de prova pré-constituída. 

§1"°', A presunção a que se refere este artigo é relativa e pode ser, ilidida 
por prova inequívoca, a cargo do sujeito passivo ou do terCeiro.a que aproVeife. 
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§ 2° - A'fluência de juros de mora e a aplicação de  Indices  de atualização 
monetária não exclúem a liquidez do crédito. 

CAPITULO II 
Da Inscrição 	. 

. 	Art.  411. A inscrição ha Divide Ativa Municipal e a expedição das • 
certidões poderão ser .feitas, manualmente, mecanicamente ou através de Meios 
eletrônicos, com a utilização de fichas e relações em folhas soltas, a -critério e 
controle da Administração, desde que atendám aos requisitos para inscrição. 

§ 1° - G termo de inscrição na Divide Ativa, autenticado pela autoridade 
competente, indicará: 

I - a inscrição fiscal do cbntribuinte; 

II - o. nome e o endereço do devedor e, sendo o caso,, os dos 
corresponsáveis, bem como, sempre que possivel,- o domicílio ou a residência de  urn  
e çle outros', 	 • 

Ill - o valor do principal devido e os respectivos aorescimos legais, bem 
corno a maneira de calcular os acréscimos; 

.IV,- a origem e a natureza do crédito, especificando sua fundamentação • . 
• 

V - a data de. inscrição; 

'VI - o exercício  du  o período de referência do çrédito; 

VII'- o número,do processo administrativo do ,qual se origina ó crédito, se 
for o caso; 

• .VIll — o número do Auto de Infração do qual se origina o crédito, se for o 

IX — a indicação do livro e da folha de inscrição. 

§ 2° - A omissão de quaisquer dos requisitos previstos no artigo anterior 
ou o erro a.  eles relativo são causas de nulidade da inscrição e do processo de 
cobrança dela decorrente, mas a. nulidade poderá _ser sanada até decisão de 
primeira instância mediante substituição da certidão nula, devolvido ao sujeito 
passivo, acusado ou interessado, o prazo para defesa, que somente poderá, versar 
sobre a parte modificada. , 

§ 30 - A inscrição no Cadastro Informativo Municipal '(CADIN) será 
realizada pela Fazenda Municipal, que inscreverá regulamente os débitos em Dívida 
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